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PORTARIA Nº 172/2023 DE  01 DE AGOSTO DE 2023

“Dispõe sobre a alteração de classe para 
servidores públicos (as) municipal que

 menciona e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar a CLASSE dos servidores públicos (as) municipais, constante no quadro abaixo, em decorrência de terem comple-
tado o tempo de serviço necessário para obtenção deste benefício, em conformidade com a Lei Municipal n.º 044/2019 de 22 de abril 
de 2019.

Alteração de Classe dos Servidores (as):
Código Servidor (a) Classe Anterior Classe Atual

8185 Maria Neusa da Silva Santos A B

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173 / 2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre averbação de tempo de serviço,
 para efeito de aposentadoria, de servidor que 

especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º AVERBAR para fins de concessão de benefício de aposentadoria, 661 (seiscentos e sessenta e seis) dias de tempo de 
serviço, prestados, correspondente a um (01) ano nove meses (09) e vinte e cinco (25) dias, conforme CTC do INSS Protocolo nº 
12021030.1.00199/23-0, da servidora pública municipal Cícera Marcelino de Lima

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, ao 01 dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 174 / 2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

Tornar sem efeitos Portaria de nº. 206/2022 de 
averbação tempo de serviço, para efeito de 

aposentadoria, de servidor que especifica e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeitos portaria de nº. 206/2022 de 06 de dezembro de 2022, para fins de averbação de tempo de serviços para 
efeito de aposentadoria da servidora pública municipal Maria Aparecida dos Santos João.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, ao 04 dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 175 / 2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre averbação de tempo de serviço, 
para efeito de aposentadoria, de servidor que 

especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º AVERBAR para fins de concessão de benefício de aposentadoria, 2.666 (dois mil seiscentos e sessenta e seis) dias de 
tempo de serviço, prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul, 996 (novecentos e noventa e seis) dias de serviços prestados ao 
Município de Vicentina, conforme CTC do INSS Protocolo nº 0881010.1.00010/22-0, da servidora pública municipal Maria Aparecida 
dos Santos João.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos 04 dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte e três.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 176/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“Conceder Licença Maternidade à servidora 
pública municipal gestante que menciona e dá 
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outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Hermene-
gildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal gestante Sr.ª LUANA TAINAH 
ALEXANDRE BRAZ, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º - Será concedida licença a própria gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da respectiva remune-
ração, em conformidade, com alteração do Art. nº 198, passa a vigorar com a seguinte Lei Municipal 339/2010 de 25/11/2010.

Art.3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade da data de 07.08.2023, devendo retornar a sua atividade normal no 
dia 02/02/2024.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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